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REQUERIMENTO N° )2'c/20 

Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Cascavel 

O Vereador SEBASTIÃO DE CASTRO UCIIÔA, usando 
das atribuições que a lei lhe confere, vem solicitar a V. Exa., após consultado o 
plenário e com sua anuência, o seguinte: Que seja enviado oficio 
CONVOCANDO a Senhora MARGARETH TELES DE QUEIROZ, Secretária de 
Saúde do Município de Cascavel - CE, conforme Art. 88°, §3° e letra f do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Cascavel - CE na data de 27 de outubro 
do corrente ano, às 15:00h, no plenário da Câmara Municipal, no sentido de prestar 
informações sobre a COVID-19 em nosso Município. 

"Art. 88. Requerimento é a proposição verbal ou escrita, dirigida por Vereador à Mesa, sobre matéria de 
competência da Câmara, sendo o escrito a regra geral e o verbal somente para fatos imprevisíveis e 
inadiáveis. 

§ 3°. Dependerá de deliberação do Plenário, sem discussão, com encaminhamento de votação nos termos 
desta Resolução, o requerimento que solicitar: 

f) convite ou convocação de autoridades municipais para prestar informações em sessão plenária sobre 
assunto administrativo de sua responsabilidade," 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cascavel (CE), em 20 de outubro de 2020. 
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